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ATO DA MESA Nº 195, DE 04 DE JANEIRO DE 2.024.

Estabelece as Dotações Orçamentárias e Discriminações Analíticas da Câmara Muni-
cipal da Estância Turística de Ibitinga para o exercício de 2.024 (dois mil e vinte e 
quatro).

A Mesa da Câmara Municipal da Estân-
cia Turística de Ibitinga de acordo com a 
Lei  Orgânica  do  Município  e  do  Regi-
mento Interno, expede o seguinte ATO 
DA MESA: 

Art.  1º  Conforme Lei  Municipal  nº5.597  de  de dezembro de 2023, que estimou a 
receita e fixou a despesa do município para o ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), 
ficam  estabelecidas  as  dotações  orçamentárias  da  Câmara  Municipal  da  Estância 
Turística  de  Ibitinga  no  valor  total  de  R$  7.266.000,00  (sete milhões,  duzentos  e 
sessenta e seis mil reais).

Art. 2º As dotações orçamentárias da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitin-
ga, estabelecidas no Artigo 1º, ficam distribuídas com as seguintes classificações:
01              -  LEGISLATIVO
01 01         -    CORPO LEGISLATIVO
01 01 00    -      CORPO LEGISLATIVO
     01         -         LEGISLATIVA
     01 031  –          AÇÃO LEGISLATIVA
     01 031 0001 –    INFRA ESTRUTURA LEGISLATIVA
01 031 0001 XXXX 0000 – EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DO PODER LEGISLATIVO
3.1.90.11.00-01.110.000– Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil.............R$ 3.240.000,00
3.1.90.16.00-01.110.000–Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................... R$    150.000,00
3.1.90.13.00-01.110.000–Obrigações Patronais ..................................................R$     800.000,00
3.3.90.30.00-01.110.000– Material de Consumo .................................................R$    200.000,00
3.3.90.33.00-01.110.000–Passagens e Despesas com Locomoção.......................R$       63.000,00
3.3.90.35.00-01.110.000–Serviços de Consultoria ...............................................R$      25.000,00
3.3.90.36.00-01.110.000–Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física..................R$      80.000,00
3.3.90.39.00-01.110.000–Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$     180.000,00
3.3.90.40.00-01.110.000– Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Ju-
rídica ....................................................................................................................R$     220.000,00
3.3.91.39.00-01.110.000–Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica-Intra Ofss ....R$ 8.000,00
4.4.90.51.00-01.110.000–Obras e Instalações .....................................................R$     430.000,00
4.4.90.52.00-01.110.000–Equipamentos e Material Permanente.......................R$  1.200.000,00

01 031 0001 XXXX 0000 – REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO
3.3.90.39.00-01.110.000-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica...............R$       60.000,00
01 031 0001 XXXX 0000 – PROGRAMAÇÃO DE SAÚDE DOS SERVIDORES 
3.3.90.39.00-01.110.000–Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$     290.000,00
01 031 0001 XXXX 0000 – PROGRAMAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES 
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3.3.90.39.00-01.110.000–Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..............R$     320.000,00

Art. 3° Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, de 04 de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

           ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO                                         JOSÉ NILSON VIANA
             Presidente                                                                  Vice Presidente 

                  EDSON FERNANDO INÁCIO                                           CÉLIO ROBERTO ARISTÃO
        1º Secretário                                                                      2º Secretário

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 04 
de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa
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